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MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Avenida Manoel
Novaes -S/N Anx 2,

Bom Jesus DaLapa - Ba,
47600-000

(77) 3481-4214 / (77)
3481-5777

Segunda a sexta-feira,
das 08:00 às 13:00

horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO Nº 136, DE 15 DE JUNHO DE 2021 - INSTITUI, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA
LAPA, AS RESTRIÇÕES INDICADAS, COMO MEDIDAS DE ENFRENTAMENTO AO NOVO CORONAVÍRUS,
CAUSADOR DA COVID-19, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DECRETO Nº 96 DE 06 DE ABRIL DE 2021 - ABRE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR

LICITAÇÕES

ADJUDICAÇÃO
ADJUDICAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2021 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE RESERVA, EMISSÃO, MARCAÇÃO E REMARCAÇÃO DE BILHETES DE PASSAGENS
DE TRANSPORTE TERRESTRE, DE ACORDO COM A NECESSIDADE DO MUNICÍPIO.

ADJUDICAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2021 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR REMANESCENTE

HOMOLOGAÇÃO
HOMOLOGAÇÃO  PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº  031/2021  -  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RESERVA, EMISSÃO, MARCAÇÃO E REMARCAÇÃO DE BILHETES DE
PASSAGENS DE TRANSPORTE TERRESTRE, DE ACORDO COM A NECESSIDADE DO MUNICÍPIO.

HOMOLOGAÇÃO  PREGÃO  PRESENCIAL  Nº  003/2021  -  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR REMANESCENTE

CONTRATOS

CONTRATO  Nº  187/2021  -  PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº  031/2021  -  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA
PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  RESERVA,  EMISSÃO,  MARCAÇÃO  E  REMARCAÇÃO  DE  BILHETES  DE
PASSAGENS DE TRANSPORTE TERRESTRE, DE ACORDO COM A NECESSIDADE DO MUNICÍPIO.

CONTRATO Nº  187A/2021 -  PREGÃO ELETRÔNICO Nº  031/2021 -  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  RESERVA,  EMISSÃO,  MARCAÇÃO  E  REMARCAÇÃO  DE  BILHETES  DE
PASSAGENS DE TRANSPORTE TERRESTRE, DE ACORDO COM A NECESSIDADE DO MUNICÍPIO.

CONTRATO  Nº  201/2021  -  PREGÃO  PRESENCIAL  Nº  003/2021  -  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR REMANESCENTE

CONTRATO Nº  201A/2021  -  PREGÃO PRESENCIAL Nº  003/2021  -  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR REMANESCENTE
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DECRETO Nº 136, DE 15 DE JUNHO DE 2021 
 

Institui, no âmbito do Município de Bom Jesus 
da Lapa, as restrições indicadas, como 
medidas de enfrentamento ao novo 
coronavírus, causador da COVID-19, e dá 
outras providências. 

 
 
Considerando que a situação demanda o emprego urgente de mais medidas de 
prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública, a fim 
de evitar a disseminação da doença; 
 
Considerando o disposto no decreto n° 20.542 de 14 de junho de 2021do governo 
do Estado da Bahia; 
 

D E C R E T A 
  
 

 Art. 1º - Fica determinada a restrição de locomoção noturna, vedados a 
qualquer indivíduo a permanência e o trânsito em vias, equipamentos, locais e 
praças públicas, das 20h às 05h, de 15 a 29 de junho de 2021, em todo território do 
Município de Bom Jesus da Lapa. 

 
§ 1º - Ficam excetuadas da vedação prevista no caput deste artigo as 

hipóteses de deslocamento para ida a serviços de saúde ou farmácia, para compra 
de medicamentos, ou situações em que fique comprovada a urgência.  

 
§ 2º - A restrição prevista no caput deste artigo não se aplica aos servidores, 

funcionários e colaboradores, no desempenho de suas funções, que atuam nas 
unidades públicas ou privadas de saúde e segurança.  

 
§ 3º - Os estabelecimentos comerciais e de serviços deverão encerrar as suas 

atividades com até 30 (trinta) minutos de antecedência do período estipulado no 
caput deste artigo, de modo a garantir o deslocamento dos seus funcionários e 
colaboradores às suas residências.  

 
§ 4º - Os estabelecimentos comerciais que funcionem como bares e 

congêneres deverão encerrar o atendimento presencial às 20h de segunda a sexta 
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feira, no sábado e no domingo deverão permanecer fechados, permitidos os 
serviços de entrega em domicílio (delivery) de alimentação até às 24h.  

 
§ 5º - Ficam excetuados, da vedação prevista no caput deste artigo: 
 
I - O funcionamento dos terminais rodoviários, bem como o deslocamento 

de funcionários e colaboradores que atuem na operacionalização destas atividade 
fim;  

II - Os serviços de limpeza pública e manutenção urbana;  
III - Os serviços de entrega em domicílio (delivery) de farmácia e 

medicamentos;  
 
Art. 2º - Para funcionamento, os estabelecimentos comerciais e de serviços 

deverão cumprir os seguintes requisitos: 
 
I - Respeito aos protocolos sanitários estabelecidos, especialmente o 

distanciamento social adequado e o uso de máscaras;  
II - Instalações físicas amplas, que permitam ventilação natural cruzada;  
III - Limitação da ocupação ao máximo de 25% (vinte e cinco por cento) da 

capacidade do local. 
IV – Álcool em gel disponível para higienização das mãos; 
 
Art. 3º - Excepcionalmente, ficam autorizados, durante o período de restrição 

previsto neste Decreto, os serviços necessários ao funcionamento de toda e 
qualquer atividade industrial, do setor eletroenergético, das centrais de 
telecomunicações (call centers) que operem em regime de 24h e dos Centros de 
Distribuição e o deslocamento dos seus trabalhadores e colaboradores.  

 
Art. 4º - Fica vedado o funcionamento presencial dos estabelecimentos 

comerciais que operem como restaurantes, bares e congêneres, permitidos os 
serviços de entrega em domicílio (delivery) até às 24h, no período: 

 
I - 18h de 18 de junho até às 05h de 21 de junho de 2021;  
II - 18h de 23 de junho até às 05h de 28 de junho de 2021. 
 
Art. 5° - Fica vedada, em todo o território do Município de Bom Jesus da 

Lapa, a prática de quaisquer atividades esportivas coletivas amadoras de 15 a 29 
de junho de 2021, sendo permitidas as práticas individuais, desde que não gerem 
aglomerações.  
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Art. 6º - Fica autorizado, em todo o território do Município de Bom Jesus da 
Lapa, o funcionamento de academias e estabelecimentos voltados para a 
realização de atividades físicas, 15 a 29 de junho de 2021, desde que limitada a 
ocupação ao máximo de 50% (cinquenta por cento) da capacidade do local, 
observados os protocolos sanitários estabelecidos.  

 
Art. 7º - Ficam suspensos eventos e atividades, em todo o território do 

Município de Bom Jesus da Lapa, independentemente do número de participantes, 
ainda que previamente autorizados, que envolvam aglomeração de pessoas, tais 
como: eventos desportivos coletivos e amadores, cerimônias de casamento, 
eventos recreativos em logradouros públicos ou privados, circos, eventos científicos, 
solenidades de formatura, passeatas e afins, bem como aulas em academias de 
dança e ginástica, durante o período 15 a 29 de junho de 2021. 

 
Parágrafo único - Os atos religiosos litúrgicos poderão ocorrer, desde que, 

cumulativamente, sejam atendidos os seguintes requisitos:  
 
I - Respeito aos protocolos sanitários estabelecidos, especialmente o 

distanciamento social adequado e o uso de máscaras;  
II - Instalações físicas amplas, que permitam ventilação natural cruzada;  
III - Limitação da ocupação ao máximo de 25% (vinte e cinco por cento) da 

capacidade do local. 
 
Art. 8° - O descumprimento deste decreto e de seus protocolos implicará na 

penalidade de fechamento do estabelecimento, com a cassação do alvará de 
funcionamento. 

 
Parágrafo único – Os protocolos sanitários serão estabelecidos em portarias 

especificas por seguimento de comercio ou serviço. 
 
Art. 9° - Fica delegado, em caráter excepcional e pelos prazos constantes no 

caput do art. 1 ° deste decreto à Vigilância Sanitária Municipal, Guarda Municipal, 
Polícia Civil, Polícia Militar e o Corpo de Bombeiros os poderes de fiscalização 
pertencentes, que observarão a incidência dos arts. 268 e 330 do Código Penal, nos 
casos de descumprimento do quanto disposto neste Decreto. 

 
Art. 10° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário, sendo de comum acordo as medidas adotadas por 
todos conforme lista assinada em anexo. 
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Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, em 15 de junho 
de 2021. 
 

 
_____________________________________________ 

Fabio Nunes Dias 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala de 

Licitação - 1ºAndar – Centro – Bom Jesus da 

Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 
 

 

ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO 031/2021 

 

4O pregoeiro do Município de Bom Jesus da Lapa - Bahia, usando de suas atribuições 

legais e de conformidade com a Lei Federal nº 10.520/02, com a aplicação subsidiária 

da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, resolve ADJUDICAR o processo 

licitatório n° 187/2021, Pregão Eletrônico nº 031/2021, referente a Contratação de 

Empresa Para Prestação de Serviços de Reserva, Emissão, Marcação e Remarcação 

de Bilhetes de Passagens de Transporte Terrestre, de Acordo com a Necessidade do 

Município, tendo como vencedoras do certame as empresas JOTAMAR COMÉRCIO DE 

PEÇAS E TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA., inscrita no CNPJ Nº 

14.378.830/0001-61, com o valor no lote 1 de R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil 

reais), no lote 2 R$ 66.192,00 (sessenta e seis mil, cento e noventa e dois reais), no lote 

3 R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais), no lote 4 R$ 1.080.000,00 (um milhõa 

e oitenta mil reais), no lote 7 R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais), no lote 9 R$ 

62.837,60 (sessenta e dois mil, oitocentos e trinta sete reais e sessenta centavos), no 

lote 10 R$ 50.192,00 (cinquenta mil, cento e noventa e dois reais), no lote 11 R$ 

135.000,00 (cento e trinta e cinco mil reais), no lote 12 R$ 27.798,40 (vinte e sete mil, 

setecentos e noventa e oito reais e quarenta centavos), no lote 13 R$ 68.997,60 

(sessenta e oito mil, novecentos e noventa e sete reais e sessenta centavos), no lote 14 

R$ 76.199,20 (setenta e seis mil, cento e noventa e nove reais e vinte centavos), no lote 

15 R$ 12.997,60 (doze mil, novecentos e noventa e sete reais e sessenta centavos), no 

lote 16 R$ 19.000,00 (dezenove mil reais), no lote 17 R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), 

e no lote 18 R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais), totalizando o importe de R$ 

2.211.614,40 (dois milhões, duzentos e onze mil, seiscentos e quatorze reais e quarenta 

centavos), e a empresa RÁPIDO FEDERAL VIAÇÃO LTDA., inscrita no CNPJ Nº 

25.634.569/0001-30, com o valor no lote 5 de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), no lote 

6 R$ 112.000,00 (cento e doze mil reais), e no lote 8 R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil 

reais), totalizando o importe de R$ 492.000,00 (quatrocentos e noventa e dois mil reais). 

 

Bom Jesus da Lapa-BA, 09 de junho de 2021. 

 

________________________ 

Alderacy Santos Silva 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala de 

Licitação - 1ºAndar – Centro – Bom Jesus da 

Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 
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PREGÃO ELETRONICO 031/2021 

 

4O pregoeiro do Município de Bom Jesus da Lapa - Bahia, usando de suas atribuições 

legais e de conformidade com a Lei Federal nº 10.520/02, com a aplicação subsidiária 

da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, resolve ADJUDICAR o processo 

licitatório n° 187/2021, Pregão Eletrônico nº 031/2021, referente a Contratação de 

Empresa Para Prestação de Serviços de Reserva, Emissão, Marcação e Remarcação 

de Bilhetes de Passagens de Transporte Terrestre, de Acordo com a Necessidade do 

Município, tendo como vencedoras do certame as empresas JOTAMAR COMÉRCIO DE 

PEÇAS E TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA., inscrita no CNPJ Nº 

14.378.830/0001-61, com o valor no lote 1 de R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil 

reais), no lote 2 R$ 66.192,00 (sessenta e seis mil, cento e noventa e dois reais), no lote 

3 R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais), no lote 4 R$ 1.080.000,00 (um milhõa 

e oitenta mil reais), no lote 7 R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais), no lote 9 R$ 

62.837,60 (sessenta e dois mil, oitocentos e trinta sete reais e sessenta centavos), no 

lote 10 R$ 50.192,00 (cinquenta mil, cento e noventa e dois reais), no lote 11 R$ 

135.000,00 (cento e trinta e cinco mil reais), no lote 12 R$ 27.798,40 (vinte e sete mil, 

setecentos e noventa e oito reais e quarenta centavos), no lote 13 R$ 68.997,60 

(sessenta e oito mil, novecentos e noventa e sete reais e sessenta centavos), no lote 14 

R$ 76.199,20 (setenta e seis mil, cento e noventa e nove reais e vinte centavos), no lote 

15 R$ 12.997,60 (doze mil, novecentos e noventa e sete reais e sessenta centavos), no 

lote 16 R$ 19.000,00 (dezenove mil reais), no lote 17 R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), 

e no lote 18 R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais), totalizando o importe de R$ 

2.211.614,40 (dois milhões, duzentos e onze mil, seiscentos e quatorze reais e quarenta 

centavos), e a empresa RÁPIDO FEDERAL VIAÇÃO LTDA., inscrita no CNPJ Nº 

25.634.569/0001-30, com o valor no lote 5 de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), no lote 

6 R$ 112.000,00 (cento e doze mil reais), e no lote 8 R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil 

reais), totalizando o importe de R$ 492.000,00 (quatrocentos e noventa e dois mil reais). 

 

Bom Jesus da Lapa-BA, 09 de junho de 2021. 

 

________________________ 

Alderacy Santos Silva 

Pregoeiro 
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ADJUDICAÇÃO 

 

PREGÃO PRESENCIAL 003/2021 

 

O pregoeiro do Município de Bom Jesus da Lapa - Bahia, usando de suas atribuições 

legais e de conformidade com a Lei Federal nº 10.520/02, com a aplicação subsidiária da 

Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, resolve ADJUDICAR o processo licitatório 

n° 201/2021, Pregão Presencial nº 003/2021, referente à Contratação de Empresa para 

Prestação de Serviço de Transporte Remanescente, tendo como vencedoras do certame 

as seguintes empresas: a empresa JULIO CESAR FLORES DE OLIVEIRA, inscrita no 

CNPJ 29.775.837/0001-94, com o valor negociado no lote 71 de R$ 63.360,00 (sessenta 

e três mil, trezentos e sessenta reais) e no lote 72 de R$ 53.568,00 (cinquenta e três mil, 

quinhentos e sessenta e oito reais), totalizando o importe de R$ 116.928,00 (cento e 

dezesseis mil, novecentos e vinte e oito reais), e a empresa SIDNEI DA SILVA ME., 

inscrita no CNPJ Nº 32.284.966/0001-94, com o valor mensal no lote 70 de R$ 9.240,00 

(nove mil, duzentos e quarenta reais), totalizando o importe de R$ 55.440,00 (cinquenta 

e cinco mil, quatrocentos e quarenta reais). 

 

Bom Jesus da Lapa-BA, 09 de junho de 2021. 

 

________________________ 

Alderacy Santos Silva 

Pregoeiro 
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ADJUDICAÇÃO 

 

PREGÃO PRESENCIAL 003/2021 

 

O pregoeiro do Município de Bom Jesus da Lapa - Bahia, usando de suas atribuições 

legais e de conformidade com a Lei Federal nº 10.520/02, com a aplicação subsidiária da 

Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, resolve ADJUDICAR o processo licitatório 

n° 201/2021, Pregão Presencial nº 003/2021, referente à Contratação de Empresa para 

Prestação de Serviço de Transporte Remanescente, tendo como vencedoras do certame 

as seguintes empresas: a empresa JULIO CESAR FLORES DE OLIVEIRA, inscrita no 

CNPJ 29.775.837/0001-94, com o valor negociado no lote 71 de R$ 63.360,00 (sessenta 

e três mil, trezentos e sessenta reais) e no lote 72 de R$ 53.568,00 (cinquenta e três mil, 

quinhentos e sessenta e oito reais), totalizando o importe de R$ 116.928,00 (cento e 

dezesseis mil, novecentos e vinte e oito reais), e a empresa SIDNEI DA SILVA ME., 

inscrita no CNPJ Nº 32.284.966/0001-94, com o valor mensal no lote 70 de R$ 9.240,00 

(nove mil, duzentos e quarenta reais), totalizando o importe de R$ 55.440,00 (cinquenta 

e cinco mil, quatrocentos e quarenta reais). 

 

Bom Jesus da Lapa-BA, 09 de junho de 2021. 

 

________________________ 

Alderacy Santos Silva 

Pregoeiro 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala de 

Licitação - 1ºAndar – Centro – Bom Jesus da 

Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 
 

 

HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO 031/2021 

O Prefeito do Munícipio de Bom Jesus da Lapa - Bahia, usando de suas atribuições 

legais e de conformidade com a Lei Federal nº 10.520/02, com a aplicação subsidiária 

da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a adjudicação 

efetivada do Processo Licitatório n° 187/2021, Pregão Eletrônico nº 031/2021, referente 

a Contratação de Empresa Para Prestação de Serviços de Reserva, Emissão, Marcação 

e Remarcação de Bilhetes de Passagens de Transporte Terrestre, de Acordo com a 

Necessidade do Município, tendo como vencedoras do certame as empresas JOTAMAR 

COMÉRCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA., inscrita no CNPJ Nº 

14.378.830/0001-61, com o valor no lote 1 de R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil 

reais), no lote 2 R$ 66.192,00 (sessenta e seis mil, cento e noventa e dois reais), no lote 

3 R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais), no lote 4 R$ 1.080.000,00 (um milhõa 

e oitenta mil reais), no lote 7 R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais), no lote 9 R$ 

62.837,60 (sessenta e dois mil, oitocentos e trinta sete reais e sessenta centavos), no 

lote 10 R$ 50.192,00 (cinquenta mil, cento e noventa e dois reais), no lote 11 R$ 

135.000,00 (cento e trinta e cinco mil reais), no lote 12 R$ 27.798,40 (vinte e sete mil, 

setecentos e noventa e oito reais e quarenta centavos), no lote 13 R$ 68.997,60 

(sessenta e oito mil, novecentos e noventa e sete reais e sessenta centavos), no lote 14 

R$ 76.199,20 (setenta e seis mil, cento e noventa e nove reais e vinte centavos), no lote 

15 R$ 12.997,60 (doze mil, novecentos e noventa e sete reais e sessenta centavos), no 

lote 16 R$ 19.000,00 (dezenove mil reais), no lote 17 R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), 

e no lote 18 R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais), totalizando o importe de R$ 

2.211.614,40 (dois milhões, duzentos e onze mil, seiscentos e quatorze reais e quarenta 

centavos), e a empresa RÁPIDO FEDERAL VIAÇÃO LTDA., inscrita no CNPJ Nº 

25.634.569/0001-30, com o valor no lote 5 de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), no lote 

6 R$ 112.000,00 (cento e doze mil reais), e no lote 8 R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil 

reais), totalizando o importe de R$ 492.000,00 (quatrocentos e noventa e dois mil reais). 

 

Autorizo, portanto, a contratação das empresas vencedoras, bem como, a execução do 

objeto de que trata a presente licitação. 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 09 de junho de 2021. 

 

_______________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala de 

Licitação - 1ºAndar – Centro – Bom Jesus da 

Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 
 

 

HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO 031/2021 

O Prefeito do Munícipio de Bom Jesus da Lapa - Bahia, usando de suas atribuições 

legais e de conformidade com a Lei Federal nº 10.520/02, com a aplicação subsidiária 

da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a adjudicação 

efetivada do Processo Licitatório n° 187/2021, Pregão Eletrônico nº 031/2021, referente 

a Contratação de Empresa Para Prestação de Serviços de Reserva, Emissão, Marcação 

e Remarcação de Bilhetes de Passagens de Transporte Terrestre, de Acordo com a 

Necessidade do Município, tendo como vencedoras do certame as empresas JOTAMAR 

COMÉRCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA., inscrita no CNPJ Nº 

14.378.830/0001-61, com o valor no lote 1 de R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil 

reais), no lote 2 R$ 66.192,00 (sessenta e seis mil, cento e noventa e dois reais), no lote 

3 R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais), no lote 4 R$ 1.080.000,00 (um milhõa 

e oitenta mil reais), no lote 7 R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais), no lote 9 R$ 

62.837,60 (sessenta e dois mil, oitocentos e trinta sete reais e sessenta centavos), no 

lote 10 R$ 50.192,00 (cinquenta mil, cento e noventa e dois reais), no lote 11 R$ 

135.000,00 (cento e trinta e cinco mil reais), no lote 12 R$ 27.798,40 (vinte e sete mil, 

setecentos e noventa e oito reais e quarenta centavos), no lote 13 R$ 68.997,60 

(sessenta e oito mil, novecentos e noventa e sete reais e sessenta centavos), no lote 14 

R$ 76.199,20 (setenta e seis mil, cento e noventa e nove reais e vinte centavos), no lote 

15 R$ 12.997,60 (doze mil, novecentos e noventa e sete reais e sessenta centavos), no 

lote 16 R$ 19.000,00 (dezenove mil reais), no lote 17 R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), 

e no lote 18 R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais), totalizando o importe de R$ 

2.211.614,40 (dois milhões, duzentos e onze mil, seiscentos e quatorze reais e quarenta 

centavos), e a empresa RÁPIDO FEDERAL VIAÇÃO LTDA., inscrita no CNPJ Nº 

25.634.569/0001-30, com o valor no lote 5 de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), no lote 

6 R$ 112.000,00 (cento e doze mil reais), e no lote 8 R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil 

reais), totalizando o importe de R$ 492.000,00 (quatrocentos e noventa e dois mil reais). 

 

Autorizo, portanto, a contratação das empresas vencedoras, bem como, a execução do 

objeto de que trata a presente licitação. 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 09 de junho de 2021. 

 

_______________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
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HOMOLOGAÇÃO 

 

PREGÃO PRESENCIAL 003/2021 

 

O Prefeito do Munícipio de Bom Jesus da Lapa - Bahia, usando de suas atribuições legais 

e de conformidade com a Lei Federal nº 10.520/02, com a aplicação subsidiária da Lei nº 

8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a adjudicação efetivada do 

Processo Administrativo nº 201/2021, Pregão Presencial nº 003/2021, referente à 

Contratação de Empresa para Prestação de Serviço de Transporte Remanescente, tendo 

como vencedoras do certame as seguintes empresas: a empresa JULIO CESAR FLORES 

DE OLIVEIRA, inscrita no CNPJ 29.775.837/0001-94, com o valor negociado no lote 71 

de R$ 63.360,00 (sessenta e três mil, trezentos e sessenta reais) e no lote 72 de R$ 

53.568,00 (cinquenta e três mil, quinhentos e sessenta e oito reais), totalizando o importe 

de R$ 116.928,00 (cento e dezesseis mil, novecentos e vinte e oito reais), e a empresa 

SIDNEI DA SILVA ME., inscrita no CNPJ Nº 32.284.966/0001-94, com o valor mensal no 

lote 70 de R$ 9.240,00 (nove mil, duzentos e quarenta reais), totalizando o importe de R$ 

55.440,00 (cinquenta e cinco mil, quatrocentos e quarenta reais). 

 

Autorizo, portanto, a contratação das empresas vencedoras, bem como, a 

execução do objeto de que trata a presente licitação. 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 09 de junho de 2021. 

 

 

 

___________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
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HOMOLOGAÇÃO 

 

PREGÃO PRESENCIAL 003/2021 

 

O Prefeito do Munícipio de Bom Jesus da Lapa - Bahia, usando de suas atribuições legais 

e de conformidade com a Lei Federal nº 10.520/02, com a aplicação subsidiária da Lei nº 

8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a adjudicação efetivada do 

Processo Administrativo nº 201/2021, Pregão Presencial nº 003/2021, referente à 

Contratação de Empresa para Prestação de Serviço de Transporte Remanescente, tendo 

como vencedoras do certame as seguintes empresas: a empresa JULIO CESAR FLORES 

DE OLIVEIRA, inscrita no CNPJ 29.775.837/0001-94, com o valor negociado no lote 71 

de R$ 63.360,00 (sessenta e três mil, trezentos e sessenta reais) e no lote 72 de R$ 

53.568,00 (cinquenta e três mil, quinhentos e sessenta e oito reais), totalizando o importe 

de R$ 116.928,00 (cento e dezesseis mil, novecentos e vinte e oito reais), e a empresa 

SIDNEI DA SILVA ME., inscrita no CNPJ Nº 32.284.966/0001-94, com o valor mensal no 

lote 70 de R$ 9.240,00 (nove mil, duzentos e quarenta reais), totalizando o importe de R$ 

55.440,00 (cinquenta e cinco mil, quatrocentos e quarenta reais). 

 

Autorizo, portanto, a contratação das empresas vencedoras, bem como, a 

execução do objeto de que trata a presente licitação. 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 09 de junho de 2021. 

 

 

 

___________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 187/2021 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa-Bahia – CONTRATADO: JOTAMAR COMÉRCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES 

RODOVIÁRIOS LTDA., inscrita no CNPJ Nº 14.378.830/0001-61 – OBJETO: 

Contratação de Empresa Para Prestação de Serviços de Reserva, Emissão, Marcação 

e Remarcação de Bilhetes de Passagens de Transporte Terrestre, de Acordo com a 

Necessidade do Município, – PRAZO: 09/06/2021 a 31/12/2021 – com o valor no lote 1 

de R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais), no lote 2 R$ 66.192,00 (sessenta e 

seis mil, cento e noventa e dois reais), no lote 3 R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil 

reais), no lote 4 R$ 1.080.000,00 (um milhão e oitenta mil reais), no lote 7 R$ 84.000,00 

(oitenta e quatro mil reais), no lote 9 R$ 62.837,60 (sessenta e dois mil, oitocentos e 

trinta sete reais e sessenta centavos), no lote 10 R$ 50.192,00 (cinquenta mil, cento e 

noventa e dois reais), no lote 11 R$ 135.000,00 (cento e trinta e cinco mil reais), no lote 

12 R$ 27.798,40 (vinte e sete mil, setecentos e noventa e oito reais e quarenta centavos), 

no lote 13 R$ 68.997,60 (sessenta e oito mil, novecentos e noventa e sete reais e 

sessenta centavos), no lote 14 R$ 76.199,20 (setenta e seis mil, cento e noventa e nove 

reais e vinte centavos), no lote 15 R$ 12.997,60 (doze mil, novecentos e noventa e sete 

reais e sessenta centavos), no lote 16 R$ 19.000,00 (dezenove mil reais), no lote 17 R$ 

40.000,00 (quarenta mil reais), e no lote 18 R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais), 

totalizando o importe de R$ 2.211.614,40 (dois milhões, duzentos e onze mil, seiscentos 

e quatorze reais e quarenta centavos), Lei 10.250/2002. Data da Assinatura: 09/06/2021, 

Fábio Nunes Dias – Prefeito Municipal. 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 187/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2021 

CONTRATO Nº 187/2021 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa e a 

Empresa JOTAMAR COMÉRCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES RODOVIÁRIOS 

LTDA., inscrita no CNPJ Nº 14.378.830/0001-61.  

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom Jesus 

da Lapa, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº. 14.105.183/0001-

14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208, cidade de Bom Jesus da 

Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Fábio Nunes Dias, 

brasileiro, casado, portador da cédula de identidade Registro Geral nº 5.728.290-00 

SSP/BA e inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o nº 625.532.405-20, residente na 

Rua do Machado, nº 13 – Bairro São José, Bom Jesus da Lapa-BA, CEP.: 47.600,000, 

de ora em diante denominada CONTRATANTE, e a Empresa JOTAMAR COMÉRCIO 

DE PEÇAS E TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA., inscrita no CNPJ Nº 

14.378.830/0001-61, com sede na Av. Presidente Dutra, nº 3208 – Centro – Vitória da 

Conquista/BA - CEP.: 45.000-000, neste ato representado pelo Srº Isac Azevedo 

Magalhães, portador do CPF. Nº 830.808.995-04 e RG nº 11.379.899-71 SSP/BA, 

denominada CONTRATADA, por força do Processo de Licitação nº 187/2021, Pregão 

Eletrônico nº 031/2021, e sua adjudicação e homologação pelo chefe do executivo 

municipal, a teor da Lei 10.520/2002 e Lei 8.666/93 e suas alterações, têm entre si como 

justos e acordados a celebração do presente contrato, mediante cláusulas e condições 

seguintes: 

 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 

Contratação de Empresa Para Prestação de Serviços de Reserva, Emissão, Marcação 

e Remarcação de Bilhetes de Passagens de Transporte Terrestre, de Acordo com a 

Necessidade do Município. 

1. DOS DOCUMENTOS INTEGRANTESR E F E I T U R A M U V A N H A N 

2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de serviço bem 

assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, 
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integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos os seus anexos, 

os seguintes documentos: 

2.1.1 - Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2021; 

2.1.2 - Proposta da Contratada. 

2.1.3 – Ata de Julgamento 

2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em 

complemento a este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução 

do objeto contratado. 

 

3 - DA VIGÊNCIA 

3.1 - O presente contrato vigorará de 09 de junho de 2021  até 31 de dezembro de 2021, 

podendo, entretanto, ser prorrogados ou aditivado mediante termo aditivo e 

concordância de ambas as partes, desde que observadas as disposições dos §§ 1º e 2º 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

4 – DO PREÇO 

4.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o apresentado na 

proposta da contratada, com o valor no lote 1 de R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta 

mil reais), no lote 2 R$ 66.192,00 (sessenta e seis mil, cento e noventa e dois reais), no 

lote 3 R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais), no lote 4 R$ 1.080.000,00 (um 

milhão e oitenta mil reais), no lote 7 R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais), no lote 9 

R$ 62.837,60 (sessenta e dois mil, oitocentos e trinta sete reais e sessenta centavos), 

no lote 10 R$ 50.192,00 (cinquenta mil, cento e noventa e dois reais), no lote 11 R$ 

135.000,00 (cento e trinta e cinco mil reais), no lote 12 R$ 27.798,40 (vinte e sete mil, 

setecentos e noventa e oito reais e quarenta centavos), no lote 13 R$ 68.997,60 

(sessenta e oito mil, novecentos e noventa e sete reais e sessenta centavos), no lote 14 

R$ 76.199,20 (setenta e seis mil, cento e noventa e nove reais e vinte centavos), no lote 

15 R$ 12.997,60 (doze mil, novecentos e noventa e sete reais e sessenta centavos), no 

lote 16 R$ 19.000,00 (dezenove mil reais), no lote 17 R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), 

e no lote 18 R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais), totalizando o importe de R$ 

2.211.614,40 (dois milhões, duzentos e onze mil, seiscentos e quatorze reais e quarenta 

centavos), conforme planilha de proposta homologadas que segue anexa.  

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 

incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os 

lucros da contratada, conforme previsto no edital. 
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4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento vigente 

para o exercício financeiro de 2021, a saber: 

 

Unidade Orçamentária: 3 — Secretaria Municipal de Administração. 

Projeto/Atividade: 2012 - Gestão das Atividades da Administração Geral. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica 

Elemento/Despesa: 3390.33.00.0000 – Passagens e Despesas com Locomoção 

 

Unidade Orçamentária: 5 — Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Projeto/Atividade: 2020 - Gestão das Ações de Proteção Básica. 

Projeto/Atividade: 2024 - Gestão das Atividades da Assistência Social. 

Projeto/Atividade: 2026 – Conselho Tutelar e dos Dir. da Criança e do Adolescente. 

Projeto/Atividade: 2030 - Gestão do Centro de Ref. Em Assist. Social - CRAS. 

Projeto/Atividade: 2031 - Gestão do Centro de Ref. Espec. em Assist. Social - CREAS. 

Projeto/Atividade: 2032 - Gestão do Projovem. 

Projeto/Atividade: 2041 – Gestão das Ações de Proteção Social Especial 

Projeto/Atividade: 2042 - Gestão das Ações de Serviços e Benefícios. 

Projeto/Atividade: 2047 - Gestão das Ações do Órgão Gestor. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0029 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0029 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica 
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Elemento/Despesa: 3390.33.00.0000 – Passagens e Despesas com Locomoção 

 

Unidade Orçamentária: 7 — Secretaria Municipal de Educação. 

Projeto/Atividade: 2093 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Educação. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0001 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica 

 

Unidade Orçamentária: 9 — Secretaria Municipal de Saúde. 

Projeto/Atividade: 2051 - Gestão das Atividades de Atenção Básica a Saúde. 

Projeto/Atividade: 2053 - Gestão das Atividades da Saúde Pública. 

Projeto/Atividade: 2079 - Gestão do SUS. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0014 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0002 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica 

Elemento/Despesa: 3390.33.00.0002 – Passagens e Despesas com Locomoção 

 

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 

5.1 – Os objetos licitados deverão ser executados de forma rápida após o recebimento 

das requisições. 

5.2 – Os serviços/logistica ficará sob a responsabilidade da licitante vencedora e sob as 

custas destas. 

5.3 - O Local de entrega será os indicados na requisição. 

  

6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 
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6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta 

Prefeitura, em 30,  60 ou/até 90 dias de vencimento de cada pedido, mediante 

apresentação de notas fiscais/faturas. 

6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 

6.3 – juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: 

FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e Municipal. 

6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da 

fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão somente, 

cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para CONTRATANTE. 

 

7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo ou 

em parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por escrito, sob 

pena de rescisão do ajuste. 

 

8 - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do objeto 

deste contrato e, conseqüentemente, responde, civil e criminalmente, por todos os danos 

e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a provocar ou causar 

para a CONTRATANTE ou para terceiros. 

8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos fornecidos, 

não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros quaisquer, antes 

da entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos padrões exigidos. 

 

9 – DO REAJUSTE  

9.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, 

contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados 

automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de preços menos oneroso 

para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 

9.2.– Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta 

(sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo.  
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9.3. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise técnica 

e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços realizados a 

partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE.  

9.4 – Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 

9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) meses da 

data do pedido de reajuste. 

9.5 – O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 não 

altera o termo inicial e final do reajustamento.  

9.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo 

analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou 

fornecimentos, devendo os pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

9.7 – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar Termo 

Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, inclusive 

para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos 

serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de reajuste. 

9.8 – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 

9.9 – O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para fins 

de reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado após 12 

meses da data do pedido de revisão de preços. 

 

10 – DAS PENALIDADES 

10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela CONTRATANTE 

importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem de meio por cento 

sobre o valor do contrato. 

10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no caso da 

mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente ajuste. 

10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, não 

terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não eximem a 

CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus atos 

venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto em apreço. 

10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do direito 

de licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, conforme 

previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como a multa de 

10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 
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10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das penalidades 

elencadas nos sub-itens precedentes. 

10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a que 

a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 

10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no prazo 

previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da empresa 

vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos subitens acima. 

 

11 – DA RESCISÃO 

11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação das 

penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde que 

ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 e suas 

alterações. 

11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no art. 

79 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos I a 

XI, do art. 78 da lei federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA sujeitar-se-á, 

ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do contrato. 

 

12 – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 031/2021 

 

13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à 

CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no 

fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que 

possa surgir em decorrência do mesmo. 

13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas 

alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela administração 

pública. 
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14 - DA TOLERÂNCIA 

14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo por 

omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições deste 

contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou prejudicar 

esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão inalterados, como se nenhuma 

tolerância houvesse ocorrido. 

 

15 – DO FORO 

15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa/BA, 

dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, renunciando 

expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por assim estarem 

justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente 

contrato em três vias de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, a 

tudo presentes. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 09 de junho de 2021. 

 

________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

________________________________________________________________ 

JOTAMAR COMÉRCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA 

CNPJ Nº 14.378.830/0001-61 

Contratada 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                                     
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Prefeito Municipal 

Contratante 

 

________________________________________________________________ 

JOTAMAR COMÉRCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA 

CNPJ Nº 14.378.830/0001-61 

Contratada 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                                     
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 187A/2021 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa-Bahia – CONTRATADO: RÁPIDO FEDERAL VIAÇÃO LTDA., inscrita no CNPJ Nº 

25.634.569/0001-30 – OBJETO: Contratação de Empresa Para Prestação de Serviços 

de Reserva, Emissão, Marcação e Remarcação de Bilhetes de Passagens de Transporte 

Terrestre, de Acordo com a Necessidade do Município, – PRAZO: 09/06/2021 a 

31/12/2021 – com o valor no lote 5 de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), no lote 6 R$ 

112.000,00 (cento e doze mil reais), e no lote 8 R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais), 

totalizando o importe de R$ 492.000,00 (quatrocentos e noventa e dois mil reais), Lei 

10.250/2002. Data da Assinatura: 09/06/2021, Fábio Nunes Dias – Prefeito Municipal. 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 187/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2021 

CONTRATO Nº 187A/2021 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa e a 

Empresa RÁPIDO FEDERAL VIAÇÃO LTDA., inscrita no CNPJ Nº 25.634.569/0001-30.  

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom Jesus 

da Lapa, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº. 14.105.183/0001-

14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208, cidade de Bom Jesus da 

Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Fábio Nunes Dias, 

brasileiro, casado, portador da cédula de identidade Registro Geral nº 5.728.290-00 

SSP/BA e inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o nº 625.532.405-20, residente na 

Rua do Machado, nº 13 – Bairro São José, Bom Jesus da Lapa-BA, CEP.: 47.600,000, 

de ora em diante denominada CONTRATANTE, e a Empresa RÁPIDO FEDERAL 

VIAÇÃO LTDA., inscrita no CNPJ Nº 25.634.569/0001-30, com sede na ST SAI TRECHO 

1, S/N – LOTE 1430 A 1480 – Zona Industrial (Guará) – Brasília/DF - CEP.: 71.200-010, 

neste ato representado pelo Srº José Mateus Teixeira da Silva, portador do CPF. Nº 

094.980.817-27 e RG nº 17.571-65 SSP/ES, denominada CONTRATADA, por força do 

Processo de Licitação nº 187/2021, Pregão Eletrônico nº 031/2021, e sua adjudicação e 

homologação pelo chefe do executivo municipal, a teor da Lei 10.520/2002 e Lei 8.666/93 

e suas alterações, têm entre si como justos e acordados a celebração do presente 

contrato, mediante cláusulas e condições seguintes: 

 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 

Contratação de Empresa Para Prestação de Serviços de Reserva, Emissão, Marcação 

e Remarcação de Bilhetes de Passagens de Transporte Terrestre, de Acordo com a 

Necessidade do Município. 

1. DOS DOCUMENTOS INTEGRANTESR E F E I T U R A M U V A N H A N 

2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de serviço bem 

assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, 

integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos os seus anexos, 

os seguintes documentos: 

2.1.1 - Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2021; 
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2.1.2 - Proposta da Contratada. 

2.1.3 – Ata de Julgamento 

2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em 

complemento a este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução 

do objeto contratado. 

 

3 - DA VIGÊNCIA 

3.1 - O presente contrato vigorará de 09 de junho de 2021 até 31 de dezembro de 2021, 

podendo, entretanto, ser prorrogados ou aditivado mediante termo aditivo e 

concordância de ambas as partes, desde que observadas as disposições dos §§ 1º e 2º 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

4 – DO PREÇO 

4.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o apresentado na 

proposta da contratada, com o valor no lote 5 de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), no 

lote 6 R$ 112.000,00 (cento e doze mil reais), e no lote 8 R$ 180.000,00 (cento e oitenta 

mil reais), totalizando o importe de R$ 492.000,00 (quatrocentos e noventa e dois mil 

reais), conforme planilha de proposta homologadas que segue anexa.  

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 

incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os 

lucros da contratada, conforme previsto no edital. 

4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento vigente 

para o exercício financeiro de 2021, a saber: 

 

Unidade Orçamentária: 3 — Secretaria Municipal de Administração. 

Projeto/Atividade: 2012 - Gestão das Atividades da Administração Geral. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica 

Elemento/Despesa: 3390.33.00.0000 – Passagens e Despesas com Locomoção 
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Unidade Orçamentária: 5 — Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Projeto/Atividade: 2020 - Gestão das Ações de Proteção Básica. 

Projeto/Atividade: 2024 - Gestão das Atividades da Assistência Social. 

Projeto/Atividade: 2026 – Conselho Tutelar e dos Dir. da Criança e do Adolescente. 

Projeto/Atividade: 2030 - Gestão do Centro de Ref. Em Assist. Social - CRAS. 

Projeto/Atividade: 2031 - Gestão do Centro de Ref. Espec. em Assist. Social - CREAS. 

Projeto/Atividade: 2032 - Gestão do Projovem. 

Projeto/Atividade: 2041 – Gestão das Ações de Proteção Social Especial 

Projeto/Atividade: 2042 - Gestão das Ações de Serviços e Benefícios. 

Projeto/Atividade: 2047 - Gestão das Ações do Órgão Gestor. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0029 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0029 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica 

Elemento/Despesa: 3390.33.00.0000 – Passagens e Despesas com Locomoção 

 

Unidade Orçamentária: 7 — Secretaria Municipal de Educação. 

Projeto/Atividade: 2093 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Educação. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0001 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica 

 

Unidade Orçamentária: 9 — Secretaria Municipal de Saúde. 
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Projeto/Atividade: 2051 - Gestão das Atividades de Atenção Básica a Saúde. 

Projeto/Atividade: 2053 - Gestão das Atividades da Saúde Pública. 

Projeto/Atividade: 2079 - Gestão do SUS. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0014 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0002 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica 

Elemento/Despesa: 3390.33.00.0002 – Passagens e Despesas com Locomoção 

 

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 

5.1 – Os objetos licitados deverão ser executados de forma rápida após o recebimento 

das requisições. 

5.2 – Os serviços/logistica ficará sob a responsabilidade da licitante vencedora e sob as 

custas destas. 

5.3 - O Local de entrega será os indicados na requisição. 

  

6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta 

Prefeitura, em 30,  60 ou/até 90 dias de vencimento de cada pedido, mediante 

apresentação de notas fiscais/faturas. 

6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 

6.3 – juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: 

FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e Municipal. 

6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da 

fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão somente, 

cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para CONTRATANTE. 

 

7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 
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7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo ou 

em parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por escrito, sob 

pena de rescisão do ajuste. 

 

8 - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do objeto 

deste contrato e, conseqüentemente, responde, civil e criminalmente, por todos os danos 

e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a provocar ou causar 

para a CONTRATANTE ou para terceiros. 

8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos fornecidos, 

não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros quaisquer, antes 

da entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos padrões exigidos. 

 

9 – DO REAJUSTE  

9.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, 

contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados 

automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de preços menos oneroso 

para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 

9.2.– Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta 

(sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo.  

9.3. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise técnica 

e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços realizados a 

partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE.  

9.4 – Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 

9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) meses da 

data do pedido de reajuste. 

9.5 – O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 não 

altera o termo inicial e final do reajustamento.  

9.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo 

analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou 

fornecimentos, devendo os pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

9.7 – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar Termo 

Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, inclusive 
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para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos 

serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de reajuste. 

9.8 – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 

9.9 – O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para fins 

de reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado após 12 

meses da data do pedido de revisão de preços. 

 

10 – DAS PENALIDADES 

10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela CONTRATANTE 

importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem de meio por cento 

sobre o valor do contrato. 

10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no caso da 

mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente ajuste. 

10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, não 

terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não eximem a 

CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus atos 

venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto em apreço. 

10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do direito 

de licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, conforme 

previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como a multa de 

10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das penalidades 

elencadas nos sub-itens precedentes. 

10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a que 

a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 

10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no prazo 

previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da empresa 

vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos subitens acima. 

 

11 – DA RESCISÃO 

11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação das 

penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde que 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:24 horas do dia 15/06/2021.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/BD8A-DFDD-A441-A2DA-ECD1 ou utilize o código QR.

34
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 15 DE JUNHO DE 2021 • ANO XIII | N º 2665 CONTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala de 

Licitação - 1ºAndar – Centro – Bom Jesus da 

Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

                      Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 

 

 

 

ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 e suas 

alterações. 

11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no art. 

79 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos I a 

XI, do art. 78 da lei federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA sujeitar-se-á, 

ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do contrato. 

 

12 – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 031/2021 

 

13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à 

CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no 

fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que 

possa surgir em decorrência do mesmo. 

13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas 

alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela administração 

pública. 

 

14 - DA TOLERÂNCIA 

14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo por 

omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições deste 

contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou prejudicar 

esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão inalterados, como se nenhuma 

tolerância houvesse ocorrido. 

 

15 – DO FORO 

15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa/BA, 

dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, renunciando 

expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por assim estarem 
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justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente 

contrato em três vias de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, a 

tudo presentes. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 09 de junho de 2021. 

 

________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

___________________________________ 

RÁPIDO FEDERAL VIAÇÃO LTDA. 

CNPJ Nº 25.634.569/0001-30 

Contratada 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                                     

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala de 

Licitação - 1ºAndar – Centro – Bom Jesus da 

Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

                      Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 

 

 

 

justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente 

contrato em três vias de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, a 

tudo presentes. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 09 de junho de 2021. 

 

________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

___________________________________ 

RÁPIDO FEDERAL VIAÇÃO LTDA. 

CNPJ Nº 25.634.569/0001-30 

Contratada 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                                     
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 201/2021 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa-Bahia – CONTRATADO: JULIO CESAR FLORES DE OLIVEIRA, inscrito no 

CNPJ 29.775.837/0001-94 – OBJETO: Contratação de Empresa para Prestação de 

Serviço de Transporte Escolar Remanescente, – PRAZO: 09/06/2021 a 31/12/2021 – 

com o valor negociado no lote 71 de R$ 63.360,00 (sessenta e três mil, trezentos e 

sessenta reais) e no lote 72 de R$ 53.568,00 (cinquenta e três mil, quinhentos e 

sessenta e oito reais), totalizando o importe de R$ 116.928,00 (cento e dezesseis mil, 

novecentos e vinte e oito reais). Lei 10.250/2002. Data da Assinatura: 09/06/2021, 

Fábio Nunes Dias – Prefeito Municipal 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 201/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2021 

CONTRATO Nº 201/2021 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 

e a Empresa: JULIO CESAR FLORES DE OLIVEIRA, inscrito no CNPJ 

29.775.837/0001-94. 

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom Jesus 

da Lapa, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº. 14.105.183/0001-

14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208, cidade de Bom Jesus da Lapa/BA, 

neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Fábio Nunes Dias, brasileiro, casado, 

portador da cédula de identidade Registro Geral nº 5.728.290-00 SSP/BA e inscrito no 

Cadastro de Pessoa Física sob o nº 625.532.405-20, residente na Rua do Machado, nº 

13 – Bairro São José, Bom Jesus da Lapa-BA, CEP.: 47.600,000, doravante de, de ora 

em diante denominada CONTRATANTE, e a Empresa JULIO CESAR FLORES DE 

OLIVEIRA, inscrito no CNPJ 29.775.837/0001-94, sediada na Rua São José, nº 31 – João 

Paulo II – Bom Jesus da Lapa/BA – CEP: 47.600-000, por meio de seu representante 

legal o Srº Júlio Cesar Flores de Oliveira, inscrito no CPF sob o nº 043.800.745-01, 

identidade nº 1514058596 SSP/BA, por força do Processo de Licitação nº 201/2021, com 

base no art. 24, V, da Lei 8.666/93, em decorrência do Pregão Presencial nº 003/2021, e 

sua homologação e adjudicação pelo chefe do executivo municipal, a teor da Lei 

10.520/2002 e Lei 8.666/93, têm entre si como justos e acordados a celebração do 

presente contrato, mediante cláusulas e condições seguintes: 

  

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 

Contratação de Empresa para Prestação de Serviço de Transporte Escolar 

Remanescente, conforme demais especificações constantes no edital proposta 

anexa. 

1.1 DOS DOCUMENTOS INTEGRANTESR E F E I T U R A M U V A N H A N 

2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de serviço, 

bem assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 

contraídas, integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos 

os seus anexos, os seguintes documentos: 

2.1.1 -Edital do Pregão Presencial nº 003/2021;  
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2.1.2 -Proposta da Contratada. 

2.1.3 – Ata de Julgamento 

2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em 

complemento a este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução 

do objeto contratado. 

3 - DA VIGÊNCIA 

3.1 - O presente contrato vigorará de 09 de junho de 2021 até 31 de dezembro de 

2021. 

 

4 – DO PREÇO 

4.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o apresentado 

na proposta da contratada, 71 de R$ 63.360,00 (sessenta e três mil, trezentos e 

sessenta reais) e no lote 72 de R$ 53.568,00 (cinquenta e três mil, quinhentos e 

sessenta e oito reais), totalizando o importe de R$ 116.928,00 (cento e dezesseis mil, 

novecentos e vinte e oito reais), conforme planilha de proposta homologada que segue 

anexa.  

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 

incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os 

lucros da contratada, conforme previsto no edital. 

4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento vigente 

para o exercício financeiro de 2021, a saber: 

Unidade Orçamentária: 07 - Secretaria Municipal de Educação. 

Projeto/Atividade: 2035 – Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 

Projeto/Atividade: 2036 – Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 

Projeto/Atividade: 2038 – Programa Nacional de Transporte Escolar – PNATE. 

Projeto/Atividade: 2040 – Programa do Transporte para o Ensino Médio. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0004 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0015– Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0019 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

 

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 
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5.1 – Os serviços a serem prestados deverão iniciar-se no dia 01/03/2021, objeto 

desta licitação deverá iniciar a prestação de serviço de forma imediata à assinatura 

do contrato.  

5.2 - A manutenção dos veículos (reparos, concertos, troca de peças ou substituições 

dos veículos), bem como, o COMBUSTIVEL ficarão sob a responsabilidade da 

licitante vencedora. 

 

6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta 

Prefeitura, com dez dias de vencimento de cada pedido, mediante apresentação de 

notas fiscais/faturas. 

6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 

6.3 – juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: 

FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e Municipal. 

6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da 

fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão somente, 

cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para CONTRATANTE. 

 

7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo 

ou em parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por escrito, 

sob pena de rescisão do ajuste. 

 

8 - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do objeto 

deste contrato e, consequentemente, responde, civil e criminalmente, por todos os 

danos e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a provocar 

ou causar para a CONTRATANTE ou para terceiros. 

8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos 

fornecidos, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros 

quaisquer, antes da entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos 

padrões exigidos. 
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9 – DO REAJUSTE  

9.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, 

contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados 

automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de preços menos 

oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 

9.2.– Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta 

(sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo.  

9.3. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise 

técnica e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços 

realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE.  

9.4 – Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na 

cláusula 9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) 

meses da data do pedido de reajuste. 

9.5 – O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 não 

altera o termo inicial e final do reajustamento.  

9.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo 

analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou 

fornecimentos, devendo os pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

 9.7 – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar Termo 

Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, inclusive 

para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação 

aos serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de 

reajuste. 

9.8 – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 

9.9 – O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para 

fins de reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado 

após 12 meses da data do pedido de revisão de preços. 

 

10 – DAS PENALIDADES 

10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela 

CONTRATANTE importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem 

de meio por cento sobre o valor do contrato. 

10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no caso 

da mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente ajuste. 
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10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, 

não terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não 

eximem a CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que 

os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto 

em apreço. 

10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do 

direito de licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, 

conforme previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como 

a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das penalidades 

elencadas nos sub-itens precedentes. 

10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a 

que a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 

10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no prazo 

previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da 

empresa vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos 

subitens acima. 

 

11 – DA RESCISÃO 

11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação das 

penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde que 

ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 e 

suas alterações. 

11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no 

art. 79 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos 

I a XI, do art. 78 da lei federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA sujeitar-

se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do contrato. 

 

12 – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo Pregão 

Presencial nº 003/2021. 

 

13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à 

CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no 

fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que 

possa surgir em decorrência do mesmo. 

13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas 

alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela 

administração pública. 

 

14 - DA TOLERÂNCIA 

14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo 

por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições 

deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou 

prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão inalterados, 

como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

 

15 – DO FORO 

15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa/BA, 

dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, renunciando 

expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por assim estarem 

justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente 

contrato em três vias de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, 

a tudo presentes. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 09 de junho de 2021. 

 

 

Prefeito Municipal 

Contratante 
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______________________________ 

JULIO CESAR FLORES DE OLIVEIRA 

CNPJ 29.775.837/0001-94 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               
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______________________________ 

JULIO CESAR FLORES DE OLIVEIRA 

CNPJ 29.775.837/0001-94 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 201A/2021 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa-Bahia – CONTRATADO: SIDNEI DA SILVA ME., inscrita no CNPJ Nº 

32.284.966/0001-94 – OBJETO: Contratação de Empresa para Prestação de Serviço 

de Transporte Escolar Remanescente, – PRAZO: 09/06/2021 a 31/12/2021 – com o 

valor negociado no lote 70 de R$ 9.240,00 (nove mil, duzentos e quarenta reais), 

totalizando o importe de R$ 55.440,00 (cinquenta e cinco mil, quatrocentos e quarenta 

reais). Lei 10.250/2002. Data da Assinatura: 09/06/2021, Fábio Nunes Dias – Prefeito 

Municipal 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 201/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2021 

CONTRATO Nº 201A/2021 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 

e a Empresa: SIDNEI DA SILVA ME., inscrita no CNPJ Nº 32.284.966/0001-94. 

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom Jesus 

da Lapa, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº. 14.105.183/0001-

14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208, cidade de Bom Jesus da Lapa/BA, 

neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Fábio Nunes Dias, brasileiro, casado, 

portador da cédula de identidade Registro Geral nº 5.728.290-00 SSP/BA e inscrito no 

Cadastro de Pessoa Física sob o nº 625.532.405-20, residente na Rua do Machado, nº 

13 – Bairro São José, Bom Jesus da Lapa-BA, CEP.: 47.600,000, doravante de, de ora 

em diante denominada CONTRATANTE, e a Empresa SIDNEI DA SILVA ME., inscrita no 

CNPJ Nº 32.284.966/0001-94, sediada na Rua Principal, nº 3999 – Agrovila 02 – Serra 

do Ramalho/BA – CEP: 47.630-000, por meio de seu representante legal o Srº Sidnei da 

Silva, inscrito no CPF sob o nº 006.125.345-61, identidade nº 3.755.047-71 SSP/SP, por 

força do Processo de Licitação nº 201/2021, com base no art. 24, V, da Lei 8.666/93, em 

decorrência do Pregão Presencial nº 003/2021, e sua homologação e adjudicação pelo 

chefe do executivo municipal, a teor da Lei 10.520/2002 e Lei 8.666/93, têm entre si como 

justos e acordados a celebração do presente contrato, mediante cláusulas e condições 

seguintes: 

  

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 

Contratação de Empresa para Prestação de Serviço de Transporte Escolar 

Remanescente, conforme demais especificações constantes no edital proposta 

anexa. 

1.1 DOS DOCUMENTOS INTEGRANTESR E F E I T U R A M U V A N H A N 

2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de serviço, 

bem assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 

contraídas, integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos 

os seus anexos, os seguintes documentos: 

2.1.1 -Edital do Pregão Presencial nº 003/2021;  

2.1.2 -Proposta da Contratada. 
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2.1.3 – Ata de Julgamento 

2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em 

complemento a este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução 

do objeto contratado. 

3 - DA VIGÊNCIA 

3.1 - O presente contrato vigorará de 09 de junho de 2021 até 31 de dezembro de 

2021. 

 

4 – DO PREÇO 

4.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o apresentado 

na proposta da contratada, com o valor no lote 70 de R$ 9.240,00 (nove mil, duzentos 

e quarenta reais), totalizando o importe de R$ 55.440,00 (cinquenta e cinco mil, 

quatrocentos e quarenta reais), conforme planilha de proposta homologada que segue 

anexa.  

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 

incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os 

lucros da contratada, conforme previsto no edital. 

4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento vigente 

para o exercício financeiro de 2021, a saber: 

Unidade Orçamentária: 07 - Secretaria Municipal de Educação. 

Projeto/Atividade: 2035 – Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 

Projeto/Atividade: 2036 – Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 

Projeto/Atividade: 2038 – Programa Nacional de Transporte Escolar – PNATE. 

Projeto/Atividade: 2040 – Programa do Transporte para o Ensino Médio. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0004 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0015– Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0019 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

 

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 

5.1 – Os serviços a serem prestados deverão iniciar-se no dia 01/03/2021, objeto 

desta licitação deverá iniciar a prestação de serviço de forma imediata à assinatura 

do contrato.  



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:24 horas do dia 15/06/2021.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/BD8A-DFDD-A441-A2DA-ECD1 ou utilize o código QR.

47
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 15 DE JUNHO DE 2021 • ANO XIII | N º 2665 CONTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala de Licitação - 

1ºAndar – Centro – Bom Jesus da Lapa/Ba – CEP: 47.600-000. 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 
Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 

 

 

5.2 - A manutenção dos veículos (reparos, concertos, troca de peças ou substituições 

dos veículos), bem como, o COMBUSTIVEL ficarão sob a responsabilidade da 

licitante vencedora. 

 

6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta 

Prefeitura, com dez dias de vencimento de cada pedido, mediante apresentação de 

notas fiscais/faturas. 

6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 

6.3 – juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: 

FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e Municipal. 

6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da 

fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão somente, 

cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para CONTRATANTE. 

 

7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo 

ou em parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por escrito, 

sob pena de rescisão do ajuste. 

 

8 - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do objeto 

deste contrato e, consequentemente, responde, civil e criminalmente, por todos os 

danos e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a provocar 

ou causar para a CONTRATANTE ou para terceiros. 

8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos 

fornecidos, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros 

quaisquer, antes da entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos 

padrões exigidos. 

 

9 – DO REAJUSTE  
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9.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, 

contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados 

automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de preços menos 

oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 

9.2.– Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta 

(sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo.  

9.3. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise 

técnica e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços 

realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE.  

9.4 – Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na 

cláusula 9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) 

meses da data do pedido de reajuste. 

9.5 – O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 não 

altera o termo inicial e final do reajustamento.  

9.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo 

analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou 

fornecimentos, devendo os pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

 9.7 – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar Termo 

Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, inclusive 

para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação 

aos serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de 

reajuste. 

9.8 – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 

9.9 – O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para 

fins de reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado 

após 12 meses da data do pedido de revisão de preços. 

 

10 – DAS PENALIDADES 

10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela 

CONTRATANTE importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem 

de meio por cento sobre o valor do contrato. 

10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no caso 

da mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente ajuste. 

10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, 

não terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não 
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eximem a CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que 

os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto 

em apreço. 

10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do 

direito de licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, 

conforme previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como 

a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das penalidades 

elencadas nos sub-itens precedentes. 

10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a 

que a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 

10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no prazo 

previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da 

empresa vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos 

subitens acima. 

 

11 – DA RESCISÃO 

11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação das 

penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde que 

ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 e 

suas alterações. 

11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no 

art. 79 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos 

I a XI, do art. 78 da lei federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA sujeitar-

se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do contrato. 

 

12 – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo Pregão 

Presencial nº 003/2021. 

 

13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à 

CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no 
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fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que 

possa surgir em decorrência do mesmo. 

13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas 

alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela 

administração pública. 

 

14 - DA TOLERÂNCIA 

14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo 

por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições 

deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou 

prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão inalterados, 

como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

 

15 – DO FORO 

15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa/BA, 

dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, renunciando 

expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por assim estarem 

justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente 

contrato em três vias de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, 

a tudo presentes. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 09 de junho de 2021. 

 

 

Prefeito Municipal 

Contratante 
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_____________________________ 

SIDNEI DA SILVA ME. 

CNPJ Nº 32.284.966/0001-94 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               
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